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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÃMARA MUNI1CIPAL DE COLATINA· 
; 

·p Roe e s s o N. _______________________________________ _ 

JntereJJado~~~~---!~~!~9--~-~--~-~---~-?.-~~-~~-~-!~-~~? ... :-::-____ y_~-~~-~-~?.~---·-··---····:-................ ~-~-----

.:4ddunfo: Progeto de· Lei Nº33/64,que autoriza auxílio na importância 
-~••••••••••••-· - ••••••••••••••••••••••••••, .. •••••••••••••••••O••••••••••••••••••••• ••••OH•••••••O•••••••••••••••••••••••••••••••••••o••o•••oooo•••••••••••••••••••••••••••••••••••••o••••••••o•• 

de Gdi>80.000,00 ao Grêmio Lítero Esportivo. escola Técnia d.e Comércio, 
--------------------------------------·-------------·---------------------------------------------------------··-·---------------------··----------------------·-········--···--------------------------·---·-·-·"""··-··--· 

desta- cidade. 

1. 

AUT-U.ÁÇÃO 
o 

:'toei : ___________________________________ _Y:_~q~~-:i?. ____ ;ê. ___ _P.Q;!;_ê _____________________ ... ·--··-·······-···········d í rM d o méJ d-e 

.,.-------------------·-"··---"' .. A~E.J_J;i ___________________________________ ~ .. do auo de míL novecenfoJ e JeJJoda ·e ....... _9."!!.A.':P..~-º--··--' 

.tmfoa, nc-1.J fennoJ da Ieí,~ 06 documenfoJ q11e Jeguem. 
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ESTADO DO - ESPÍRITO SANTO 

CÂM RA UNICIPAL DE COLATIN 
Gabinete do Presidente 

A 5ANÇAO 

. Sal11 das Sessões,_2.. -/- .. ~----/ l~_r/ 
Jf f/2;;o~--~ . 
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ESTADO DO:'.~ESPÍRITO .. SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE C'O:LATINA 
Gabinete do Pre.sidenite 
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PARECER: 

A Comissê'e de Economia e F:.L.amnçea, rev.niu-oa 

para a:p:rec1or G Px'o;jet.\) da Lei n.9 j 3, ···' estão .de ªºº.!: 
d~ com· a 0prow9ã® do meat10 tal Qotã~ se ooh-0 ~edigido ... 



Exmo. Snr. 

ESTADO DO ESPÍRITO SAWTO 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLATINA 
Secnstarià. da Cân1ara 

C.{trKARA MUNICIPAL ·DE · COLATINA. 

qolotina; 4 4e julho de 1 ... 964 

. Se~hqr ?refe!to: 

. Tel,ilie o prâzer de :passar às mãos de v •. 
Excia. para Sa~ção e l?r<?m~gação,· a in.elusa c.2, 

pia da Lei n~· l.443, aprovada por esta C~msZ's~ 
... . ' ' ' .. - ,, . 

em sua .retin:i~êç:>· do Çlia 9 .de jt~o de l.• 964, 

Hon6rio Fraga , 
DD. Prefeito Mtmi'ci:r;:i'a1 
NESTA. 
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ESTADO DO ESPÍRffO SAi>TTO 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Secretaria da Câmara 

!ili! ~ .!~!44~ 

Que 0ttto1'aiza auxilio e abre crêdi to . especial: 
---~~~~~---~---------~ ....... ~---~ o .-w....._,__....._,_..., 

A Cõl;lSra Mú.n.icipal d$ Colatina, )sstado do Ea

pirito Santo, ~sando de atribuições legais; 

DEClfü'TA: 

Art. l!il) - Fica o Poder Execu·tivo municipal autorizado a conceder 

um auxilio na importância de Cr.$ ao.000,00 (oitenta mil 

cruzeiros)' . eo GlmMIO LITl~RO ESPOR~IVO 'ESCOLA T~CNICAc: 

])'.B C01\~RCIO;, desta cidade. 

Art. · 2g) - O referido auxilio r-ie 'laatinaH à aquisição de material 

êOCOl!3:!", móveis~ conoem do~. mesmos e a:rn;pliagão das ::: 

átividodes do referido Grêmiol 

Art. 32 )- Para fazer face. fu~ despesas decor.reJ1tes ·do i~rtigo :pri

m8iro desta Léi, fica o sru~. P~efeito Muziicip~l auto~! 
zado a abrir um. ól?êCiito es:oecial ua .impo~tfüicia õ.e C!t• 
80.000 11 00 (oi·t~.n:ta :.nil cru.zei:ros), crédito êsse que i:; 

c:orrer~ por conto do pro'Vl~veJ. oxc-:Jsao de arrecadação= 

do corrente egeroioio fin'3nceix•o. 

Art. 4.2 j - J!~sta Lei entrará e~ vi~or na data de sua publicação,= 

revogadas as disposições em oontrdrio. 

Cõmara Municipal de Colati1ie, 10 de jwiho de l.964 

=Presidente= 

Rea1strada e publicada n/aecretaria no data supra. 

=Secret~ri0= 


